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RESOLUÇÃO Nº 163-COEX/UFMS, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE EXTENSÃO, CULTURA E ESPORTE da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere
o parágrafo único, inciso II, do art. 1º da Resolução nº 18, Coex/UFMS, de 5 de maio de 2021,
e considerando o con�do no Processo nº 23104.032562/2022-73, resolve, ad referendum:

 

Aprovar a ação in�tulada "SEDIMS 2022", sob a coordenação de Marcelo
Fernandes Pereira, da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Esporte (Protocolo
Sigproj REC3T.021022).

 

MARCELO FERNANDES PEREIRA

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Pereira,
Presidente de Conselho, em 05/10/2022, às 16:45, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3597647 e o código CRC 91019C2A.
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